
 

CÂMARA MUNICIPAL DE APARECIDA DO TABOADO 
CASA DE LEIS VEREADOR POLYBIO JUSTINO GARCIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

RESOLUÇÃO DA MESA DIRETORA Nº 16/2021 
 
 
 

 A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE APARECIDA DO 
TABOADO, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas por lei etc. 

 
 
 

                  CONSIDERANDO que, a Lei Complementar nº 105, de 22 de 
dezembro de 2021, nos termos do disposto no seu artigo 1º, concedeu revisão geral anual aos 
vencimentos dos servidores públicos municipais, no importe de 12% (doze por cento), a partir de 
1º de janeiro de 2022. 
 
 
    CONSIDERANDO que, referida revisão geral anual e reajustes foram 
concedidas também aos servidores públicos municipais da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado, 
em função do disposto no artigo 1º da referida lei, que majorou as expressões monetárias das tabelas 
constantes das Leis Municipais nº 432/90; 1.234/2009; 1.430/2013 e Leis Complementar Municipal nº 
62/2015 e 75/2017, com suas alterações posteriores. 
 
 
    CONSIDERANDO que, cabe a Mesa Diretora, dispor sobre atos relativos 
aos servidores da Câmara Municipal, inclusive dando publicidade a eles. 

 

 
RESOLVE 
 
           

Art. 1º As tabelas da Lei Municipal nº 432/90, com a redação que lhes deu as Leis Municipais nº 
1.234 de 26 de fevereiro de 2009 e 1.430 de 26 de março de 2013, a Tabela da Lei Municipal 
Complementar Municipal nº 62, de 21 de fevereiro de 2015 e suas alterações posteriores e a Tabela 1 da 
Lei Complementar Municipal nº 75, de 3 de março de 2017, com suas alterações posteriores, têm agora, 
por força do disposto no artigo 1º da Lei Complementar nº 105, de 22 de dezembro de 2021, suas 
expressões majoradas em 12% (doze por cento), a título de revisão geral anual, com efeito a partir de 1º 
de janeiro de 2022. 

 
Art. 2º Nenhum servidor público municipal vinculado ao Poder Legislativo, receberá remuneração 

mensal inferior ao salário mínimo nacional vigente, fixado por legislação federal.  
 
Art. 3º Respeitadas as exceções constantes da Constituição Federal e da legislação ordinária 

federal, será estendido aos inativos e pensionistas do serviço público municipal, os índices de reajustes 
previstos nos artigos 1º e 2º da supra citada lei, sendo que a pensão de ex-vereador sofrerá a revisão geral 
anual quando ocorrer a revisão geral anual do subsídio do vereador.  
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Art. 4º As despesas decorrentes com a execução da Lei Complementar nº 105, de 22 de dezembro 

de 2021 e desta Resolução, correrão por conta de recursos orçamentários próprios, no orçamento do 
exercício de 2022.  

 
Art. 5º Esta resolução da mesa diretora entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

a contar de 1º de janeiro de 2022, revogando-se as disposições em contrário.  

 
 Câmara Municipal de Aparecida do Taboado – MS, em 29 de dezembro de 2021. 
 
     LUÍS GUSTAVO GONÇALVES NEIRA 
                 PRESIDENTE 
 
JUCLEBER DA SILVA QUEIROZ      PATRÍCIA MARIA DOS SANTOS 

  1º SECRETÁRIO                              2ª SECRETÁRIA 
 

 

RESOLUÇÃO DA MESA DIRETORA Nº 16/2021 

TABELAS CONFECCIONADAS DE CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO ARTIGO 1º  

DA LEI COMPLEMENTAR Nº 105, de 22 de dezembro de 2021 que majorou as tabelas da Lei Municipal nº 432/90; 

1.234/2009; 1.430/2013 e Leis Complementar Municipal nº 62/2015 e 75/2017, com suas alterações posteriores. 

 
ANEXO I - TABELAS 

TABELA 1 – CARGOS EM COMISSÃO - GRUPO OCUPACIONAL 1 – DF-1 – SG-2  - CAA-3. CM – ADI-1.CM – 
DUCI.CM – CCUCI.CM COM PLANO DE REMUNERAÇÃO 

SIMBOLO CARGO QUALIFICAÇÃO EXIGIDA CARGA HOR. 
DIÁRIA 

VAGAS VENCTO. 

DF-1.CM Diretor Financeiro da 
Câmara Municipal 

Ensino superior completo com registro no 
CRC/MS 

7 (sete) horas 01 12.632,00 

SG-2.CM Secretária Geral da 
Câmara Municipal 

Ensino médio completo  7 (sete) horas 01 9.847,24 

DUCI.CM Diretor da Unidade de 
Controle Interno da 
Câmara Municipal 

Ensino Superior nas áreas de Ciências 
Contábeis, Direito, Administração ou 
Economia, com registro no órgão de classe 

7 (sete) horas 01 9.986,19 

DGAB.CM Diretor de Gabinete da 
Câmara Municipal 

Ensino superior 7 (sete) horas 01 4.141,33 

CAA-3.CM Chefe de Apoio 
Administrativo da Câmara 
Municipal 

Ensino Superior ou capacidade técnica 7(sete) horas 01 4.141,33 

ADI-1.CM Assessor de Apoio 
Administrativo da Câmara 
Municipal 

Ensino médio ou capacidade técnica 7 (sete) horas 01 1.871,59 

TABELA 2 – FUNÇÃO GRATIFICADA –  
GRUPO OCUPACIONAL 2 – Direção e Assessoramento Intermediário – DAI.2.CM COM VALOR DA 

GRATIFICAÇÃO 
SIMBOLO FUNÇÃO 

GRATIFICADA 
QUALIFICAÇÃO EXIGIDA CARGA HOR. 

DIÁRIA 
VAGAS VALOR 

GRATIF. 
DAÍ-2 Chefe de Núcleo de 

Contabilidade 
Ensino médio completo com registro no 
CRC/MS 

7 (sete) horas 01 1.304,75 

DAÍ-2 Chefe de Núcleo de 
Serviços Gerais 

Ensino médio ou capacidade publica notória 7 (sete) horas 01 1.304,75 

DAÍ-2 Chefe de Núcleo de 
Protocolo e Arquivo 

Ensino médio ou capacidade pública notória 7 (sete) horas 01 1.304,75 

DAÍ-2 Chefe de Núcleo de 
Plenário 

Ensino médio ou capacidade publica notória 7 (sete) horas 01 1.304,75 

DAÍ-2 Chefe de Núcleo de 
Serviços Gerais 

Ensino médio ou capacidade pública notória 7 (sete) horas 01 1.304,75 

TABELA 3 – CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO – GRUPO OCUPACIONAL 3 –  
Técnico de Nível Superior – Procurador Jurídico - TNS-PJ-CM; GRUPO OCUPACIONAL 4  
– Apoio Administrativo – ADM.CM e Grupo Ocupacional 5 – Serviços Auxiliares – SAX.CM 

SIMBOLO CARGO QUALIFICAÇÃO EXIGIDA CARGA HOR DIÁRIA VAGAS 
TNS-PJ Procurador Jurídico da Câmara 

Municipal 
Ensino Superior completo com registro na 
OAB/MS 

4 (quatro) horas 01 
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ADM Técnico em Contabilidade Técnico em Contabilidade com registro no 

CRC/MS 
7 (sete) horas 01 

ADM Assistente de Administração Ensino Médio completo 7 (sete) horas 02 

ADM Agente Administrativo Ensino Fundamental completo 7 (sete) horas 03 

SAX Copeira Alfabetizado 7 (sete) horas 01 

SAX Servente Alfabetizado 7 (sete) horas 01 

SAX Zelador Alfabetizado 7 (sete) horas 01 

SAX Motorista Alfabetizado com habilitação 7 (sete) horas 01 

SAX Recepcionista Ensino Fundamental completo 7 (sete) horas 01 

SAX Guarda Alfabetizado 7 (sete) horas 01 

SAX Auxiliar de Serviços Diversos Alfabetizado 7 (sete) horas 01 

TABELA DE INCORPORAÇÃO 

ANEXO II – PLANO DE REMUNERAÇÃO – CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
Tabela de Cargos de Provimento Efetivo 

PADRÃO CARGOS 

I  Copeira, Zelador, Servente, Guarda, Auxiliar de Serviços Diversos 

II Agente Administrativo, Recepcionista 

III Assistente de Administração, Motorista 

IV Técnico em Contabilidade 

V Nihil 

VI Técnico de Nível Superior – Procurador Jurídico 

TABELA 4 – CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
   CLASSE A    

PADRÃO/REF. 1 2 3 4 5 6 

I R$ 1.231,78 R$ 1.281,05 R$ 1.332,30 R$ 1.385,59 R$ 1.441,01 R$ 1.498,65 

II R$ 1.526,30 R$ 1.587,35 R$ 1.650,84 R$ 1.716,87 R$ 1.785,55 R$ 1.856,97 

III R$ 1.969,46 R$ 2.048,23 R$ 2.130,16 R$ 2.215,37 R$ 2.303,99 R$ 2.396,14 

IV R$ 2.437,19 R$ 2.534,68 R$ 2.636,07 R$ 2.741,51 R$ 2.851,17 R$ 2.965,22 

V R$ 3.766,55 R$ 3.917,21 R$ 4.073,90 R$ 4.236,86 R$ 4.406,33 R$ 4.582,58 

VI R$ 5.243,62 R$ 5.453,36 R$5.671,50 R$ 5,898,36 R$ 6.134,29 R$ 6.379,67 
   CLASSE B    

PADRÃO/REF. 7 8 9 10 11 12 

I R$ 1.558,60 R$ 1.620,94 R$ 1.685,78 R$ 1.753,21 R$ 1.823,34 R$ 1.896,27 
II R$ 1.931,25 R$ 2.008,50 R$ 2.088,84 R$ 2.172,39 R$ 2.259,29 R$ 2.349,66 
III R$ 2.491,99 R$ 2.591,67 R$ 2.695,34 R$ 2.803,15 R$ 2.915,28 R$ 3.031,89 
IV R$ 3.083,83 R$ 3.207,18 R$ 3.335,47 R$ 3.468,89 R$ 3.607,64 R$ 3.751,95 
V R$ 4.765,89 R$ 4.956,52 R$ 5.154,78 R$ 5.360,97 R$ 5.575,41 R$ 5.798,43 

VI R$ 6.634,85 R$ 6.900,25 R$ 7.176,26 R$ 7.463,31 R$ 7.761,84 R$ 8.072,31 
   CLASSE C    

PADRÃO/REF. 13 14 15 16 17 18 

I R$ 1.972,12 R$ 2.051,01 R$ 2.133,05 R$ 2.218,37 R$ 2.307,11 R$ 2.399,39 

II R$ 2.443,65 R$ 2.541,39 R$ 2.643,05 R$ 2.748,77 R$ 2.858,72 R$ 2.973,07 

III R$ 3.153,16 R$ 3.279,29 R$ 3.410,46 R$ 3.546,88 R$ 3.688,75 R$ 3.836,30 

IV R$ 3.902,03 R$ 4.058,11 R$ 4.220,43 R$ 4.389,25 R$ 4.564,82 R$ 4.747,41 

V R$ 6.030,37 R$ 6.271,58 R$ 6.522,44 R$ 6.783,34 R$ 7.054,68 R$ 7.336,86 

VI R$ 8.395,20 R$ 8.731,01 R$ 9.080,25 R$ 9.443,46 R$ 8.821,20 R$ 10.214,05 

 
 
      
 
  
 
 

 
 

INCORPORAÇÃO VALOR ATUAL 
Valor da incorporação da função gratificada – Portarias de nº 09 a 11, de 21/02/2006 1.304,75 

Valor da incorporação da representação – Portaria de nº 12 e 13, de 21/02/2006 5.983,51 

Valor da incorporação da representação – Portaria nº 14, de 21/02/2006 1.662,03 

Valor da Incorporação da função gratificada – Portarias de nº 27 e 28, de 19/05/2016  1.304,75 


